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GOVERNO OO ESÍADO

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 466/08-10

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Jutho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a:

INTERESsADo: Sérgio Pereira dos Santos / Cerâmica Santa Luzia.

ENDEREÇo rARA coRREsporoÊrcll: Av. Laguna, no í4, Lírio do Vale l, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 07.835.26210001-15 INSCRTÇÀo Esr,lou.rr-: 04.269.289-0

Foxe: (92) 99122-7350 Frx: (92) 99114-6062

REGrsrRo No IPAAM: 1007.0109 PRocESSo Nq: 14311T108

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

Loclr,rzlçÃo DA ATTvTDADE: Estrada Manoel Urbano, km 1, Cacau Pirera, nas
coordenadas P1 03010'25.08"5 e 60o5'6.89"W; P2 03'í0'49.09"5 e 6005'0.41'W;
P3 03010'49.02"5 e 60o5'2.50" W; P4 03010'25.77"5 e 60o5'8.51'W, conforme
processo DNPM 880.1 59/2014, lranduba-AM.

Frxrr-roron: Autorizar a extração de lavra de argila, numa área 4,348 ha.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon:Grande Ponrp:Médio

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

.{tenção:

. Ests licetrça é compostr de 17 rcstÍições e/ou cotrdiçõcs conststrtes oo verso, cujo não
cümprimento/rterdimeoto suj€itrú r sur htv8lidrçlo ay'ou rs pctrslidsdes previstrs em trormr§.

. Estr licençâ trIo comprovr nem substitüi o documctrto dc propriedsde, de posse ou de domÍnio do imóvel.

. Ests licença deve estar dispostr dc forms visfu€l (Írente e verso), oo locrl otrde é desenvolvidâ â rtividsde.

Manaus-AM, lZ JUll m

Rosa liveira (ieissler Juliano Marcos te de Souza
D Técnica Di

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 I 21235731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez. CEP: 69050-030 - ManauVAM

^a



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÓES DE VáLIDIDE DESTA LICENÇÀ _ LO N" 46610&T0

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Difio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012r
2. A solicitaçâo da renovação'da Licença Ambiental.deverá ser requerida num prazo mínimo de

I20 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esüi sendo concédida com base nas informações constantes no processo

n'. 1431/T/08.
4. Toda e qualquer. modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus paÍa o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade co'nstante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, armazenar, transportar e dar destinação, ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 123052010 e NBR 10.004/2004,
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. ProtegeÍ a flora e a fauna conforme estabelecido nas Leis n. " 5.197167 .

9. É expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na

área do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser rcalizada mediante

autorização deste oEMA.
10. Paralisar imediatamente à atividade, quando da oconência de vestígios arqueológicos,

iistóricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
ll. TranspoÍar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lon4 no horário

compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'
002t2009).

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados paÍa o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na N/SD§n' 002/2009).

13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcff a área a ser explorada (4,348ha), de acordo

com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O com mourões devidamente identificados.
14. Apresentar, semestralmcnte, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com PCA/

PRAD contendo: Cronograma fisico de progresso das atividades desenvolvidas, descrição dos
de relatórioresultados alcançados e o estágio de recupelaçSr gra -áreÀ ryompanhado

fotográfico com ART do responsável técnico pela exécuç?õf " i
15. ApresenÍarr quando da renovação da Licença o Certificado de Regularidade do Cadastro

Técnico Federal - CTF atualizado.
16. Apresentar a este IPAAM, ao solicitar a renovâção da Licença de Operação. planta

georreferenciada contendo as áreas exploradas e a explorar.
17. Apresentar na vigência desta Licença, o Registro de Licença expedido pela Agência Nacional

de Mineração - ANM.


